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Estado de Mato Grosso 

LEI NR 1904 • DE 17 DE OUTUBRO DE 1 963. 

Abre no Tesouro do Estado o Crédito Eepec: 
de Cr$ 6 000 000,00 (Seie milhões de cru: 
ros), para o fim que especifica • 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Eetac 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo IR - Fica aberto no Tesouro do Estado, ~ 

corrente exerc1cio, o Crédito Especial de Cr$ 6 000 OO~ 
(seis milhões de cruzeiros), para atender ao pagamento d 
despesas que correm pela Verba 5.17 - SERVIÇO DE PROFll 
XlA DA LEPRA - 8.47.4 - Despesas Diversas - consignação 
437 - SERVIÇO DE COOPERAÇÃO COM O SERVIÇO DE PROFILAXIA 
DA LEPRA - DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA. 

Artigo 2Q - A cobertura do presente crédito esp 
cial, será efetuada, com O excesso de arrecadação que o 
indices técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data w 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 17 de ou~ 
bro de 1 963, 1422 da independência e 75Q da Repüblica. 
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